
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 212, DE 15 DE JULHO DE 2022 

PUBLICADO 
(Diário Oftdat ~nlcl~ 
Em: _{),j.J_ J.!Lj,;( 
Pág. : 5 a g== 

ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE R$ 1.889.000,00 PARA 

O FIM QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no 

artigo 7° da Lei 6.256, publicado em 29 de dezembro de 2021 . 

DECRETA: 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.889.000,00 (um milhão, 

oitocentos e oitenta e nove mil reais) para atender a programação constante do 

Anexo 1. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serão 

provenientes de anulações parciais/totais de dotações orçamentárias, indicadas 

no Anexo li. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de julho de 2022. 

Cariacica, 15 de junho de 2022. 

ELJCLERIO DE Assinado de forma dig ital por 

AZEVEDO SAMPAIO EUCLERIODE AZEVEDOSAMPAIO 
JUNIOR: 76138038720 

JUNIOR:76138038720 Dados: 2022.08.0416:34:22 -03'00' 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Av. Mário Gurgel - N2 2.502 - Bairro Alto Lage- Cariacica - ES - ' CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 



CÓO«JO 

02.08.00.00 

02.08.03.00 

12.361.0020.2.0028 

12.365.0020.2.0028 

12.366.0020.2.0028 

12.387.0020.2.0028 

12.385.0020.2.0296 

12.361.0007.2.0004 

12.365.0007.2.0003 

02.31,00,00 

02.31.01.00 

15.451.0017,2.0151 

02.32.00.00 

02.32.01,00 

14.122.0006.2.0185 

CÓD«W 

02.02.00.00 
02.08.00.00 

02.08.03.00 

12.361.0020.2.0160 

12.365.0021>.2.0160 

12.365.0020.2.0208 

02.31.00.00 

02.31.01.00 

1!>.451.0009.2.0213 

02.32.oo.oo 

o:u:z.01.00 

14.122.0006.2.0185 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO • SEMGO/GAO 

CRBNTO SIJPl..ElllENTAR ANEXO/ SVPtEMEIVTAÇAO 

ESPECl'ICAÇAO •. NATUREZA FONTE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
1 

FUNOEB 

Autonomia Financeira das Unidades de Enslr10 

SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 1.113.0000.0000 

Autonomia Financeira d.,s Unidades de Ensino 

SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 1.113.0000.0000 

ALConomla t-inancolfa e.tas Unidades de Ensino 

SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 1.113.0000.0000 

At..cononi.a Financoi"a das Uridadcs de Ers1no 

SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 1.113.0000.0000 

AIAonorria Financeira das Unidades de Er11no-CRECHE 

AUXIUOS 4.4 .50.42.00 1.113.0000.0000 

Adq,;rir. Cons!Nr. Re'ormar e Aonpllar as UE do E 

OBRAS E INST ALACOES 4.4 .90,51.00 1 .1 1 3.0000.0000 

Aelquinr, Constru ... Reformar e A~lar as UE da E 

OBRAS E INST ALACOES 4.4.90,51.00 1.113.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

Manolençllo da Pavlmantaçao de Vias Publlcns. 

08RAS E INS1 ALACOES 4.4.90.51 .00 1.001.0000.0000 

SEC. MUN DE DESENV, ECONÔMICO INOVAÇÃO 

GEC. MUN OE OESENV. CCONÔMICO t<OVAÇÃO 

Operacionalizaçâc do PROCON 

DIARIAS-PESSOAL CML 3.3.90.14.00 1.001.0000.0000 

TOTAL 

cMll"O.SVPLEMENTAR • ANEXO li ANULAÇAO 

ESPECl'ICAÇAO :.• NATUREZA FONTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECRETARIA M UNICIPAL D E EDUCAÇÃO 

FUNOEB 

Manutenção dos Serviços de Aoo10 as U~dados do En 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 3.3.90.37.00 1.113.0000.0000 

Manulenção dos Serviços de APo;O 88 U nidades de En 

LOCAÇl\O D E MÁO·DE-OBRA 3.3.90.37 .00 1.113.0000.0000 

Menut.dos Ser.Aços de Apoio os Unidades de Ens•no 

LOCAÇÃO DE MÀO-DE·OBRA 3.3.90.37.00 1.113.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERl/IÇOS 

ROC\Jpera Jil 

OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51.00 1.001.0000.0000 

SEC. MUN DE DESENV. ECONÔMICO tlOVAÇÃO 

SEC. M UN OE OESENV. ECONÔMICO INOVAÇÃO 

Operac.,nalização dO PROCON 

4.4.90.52.00 1 1.001.0000.0000 EQUIPE MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL 

NR 

535 

538 

538 

539 

632 

641 

642 

1026 

1531 

NR 

577 

578 

579 

1023 

1106 

Av. Mário Gurgel - N2 2.502- Bairro Alto Lage - Cariacica - ES CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

VALOR 

200.000,00 

300.000.00 

100.000,0U 

50.000.00 

•0.00000 

500.000,00 

495.000,00 

?00.000.00 

4.000,00 

1.889.000,00 

VALOR 

785.000.00 

500.000,00 

400.000,00 

wo.000.00 

~.000.00 

1.889.000,00 



CÓDIGO 

0 2.0 5. 00.0 0 
0 2.0 5.0 1. 0 0 
15.4 51.0001.1.0067 

0 2.0 8.0 0.00 
02.08.0 1.00 
12.)61.()020.2.0027 

12.365.0020.2.0027 

12.365.0020. 2,0294 

12. 366. 0020. 2. 0027 

12.367.0020. 2.0027 

0 2. 10.00.00 
0 2. 10.01.00 
27.812.0014.1.~96 

02. 14.00.00 
0 2.14.0 2.00 
28.843.0031.3.0006 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
Cariacica-ES, sexta-feira, 05 de agosto de 2022. 

ANEXO I 

cü puo SUPLCMCNJM AHCXOJ iUPW!l!NTACÂÕ 

l!S~CIPICAÇÃO NAIURl!:ZA fONTI! 

SECRETARI A MUNICIPAL DE OBRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Drenagem, Pav mentação, ReabcUtaçlo e Recapeament 
OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51.00 2.001.0000.0000 
INOE~IZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.4.90.93.00 2.520.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
As.segura r o Programa de Alimenr.ac;aa Saudável nas u 
MATERIAL DE CO NSU>IO 3.3.90.30.00 2.001.0000.0000 
As.segura i' o Programa de. Al1~ntaçlo Saudãvel nas U 
MATERIAL OE CO~SUMO 3.3.90.30.00 2.001.0000.0000 

As.stgurar o Prog, de Allmcnt!c;lo Saudável nas Unld 
MATERIAL DE CONSUMO 
As.segurar o Proqrllm.l de Al iment.açiio Saudável nas U 

3.3.90.30.00 2.001.0000.0000 

MATERIAL DE CONS UMO 
Assegurar o Programo de Allmcnwc;Do Sdud;j.,,el na~ U 

J.3.90.30.00 2.00 l. 0000. 0000 

l"ATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 2.001.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CSPORIE E LAZCR 
SECRETARIA MUNICIPAL OC CSPORIE E LAZCR 
Fomento ao Esporte e La.ter. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, P. JURIDICA J.3.50.39.00 2.001.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS ~ 
ENCARGOS GERAIS 

Amortlzaçlo. Juros e Encargos da Olvida Pública 
JUROS SI A DIVIDA POR CONTAATO 3.2.90.21.00 , ,001.0000.0000 

TOTAL 

5 

NR VAl.Olll 

175 330.000,00 
188 231.211,00 

304 434.555,00 

305 164.925,00 

306 97.205,00 

307 zs.000.00. 

308 13.603,00 

. 
745 50.000,00 

970 400.000.00 

1.746. 499 0 0 

DECRETO N° 212, DE 15 DE JULHO DE 2022 
ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEM~NTAR NO VALOR DE R$ 
1.889.000,00 PARA O FI M QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 7° da Lei 6.256, publiçado em 29 de dezembro de 2021. 

DECRETA: ; 
Art. 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.889:000,00 (um m ilhão, oitocentos e oitent a e 
nov e mil reais) para atender a programação constante do Anexo I. 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serã9 provenientes de anulações 
parcia is/totais de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo n. 
Art. 30 Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de julho de 
2022. 
Ca riacica, 15 de j unho de 20 22. 

N'IDIGO 

02.08.00.00 
02.08.03.00 
12. 361.0020.2.0028 

12.365.0020.2.0028 

12.366.0020.2.0028 

12.367.0020.2.0028 

12. 365. 0020.2.0296 

12. 361. 0007. 2. 000• 

12.365.0007.2.000J 

0 2.3 1. 00.0 0 
0 2. 3 1. 0 1.00 
1SA~l.001 7.2.0151 

0 2. 3 2.00.0 0 
02.32.01.00 
14.1n.OOQ6.2.0t8S 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
cRiDITO SUPLEMENTAA ANEXO l SUPLEMENTAÇÃO 

.... 
CS~Cll'ICACAO NATURCZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1 

FUNDES 
Aulonomla Finencelra das Unldaaes M Ensina 
SUBVENCOES SOCIAIS 3. 3. 50.43.00 
Aulonomla Financeira das Unidades de Ensino 
SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 
Autonomia Financeira das un:dades: de Ensino 
SUBVENCOES SOCIAIS 3. 3. 50.43.00 
Autonomia Ftnan<.t'lra das Unidades de Ensino 
SUB\/ENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 
Aulonomla Ananccl ra do5 Unidades de Enslno•CRECHE 
AUXÍLIOS 4.•.SOA2.00 
Adquirir, Construir, Reformar e Ampllar as UE do E 

OBRAS E INSTA!.ACOCS 4.4.90.51.00 
Adqufnr. Construir, R~'ormar e Amplaar as UE da t 
OBRAS E INSTl\U\COES 4.4.90.51.00 

S! CRETARIA MUNICI PAL DE S! RVIÇOS 
S!CRETARlA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
Manut c.nç!o da Pavlmcnuu;Sio de VIH Públlcas. 
01~11\S E 'NSl Al.ACOl:S 4.4.90.51.00 

Sl!C. M UN OI!: oe.SeN V. K:ONÕM ICO I NOVAÇÃO 

l'ONIE 

1. 113.0000.0000 

l. 113.0000.0000 

1.113.0000.0000 

1.113.0000.0000 

1.113.0000.0000 

1. 113.0000.0000 

1.113.0000.0000 

1.001.0000.0000 

SEC. MUN DE DESENV. ECONÔMI CO INOVAÇÃO 

1 3.3.90.M.00 1 1.001.0000.0000 
Opcraoonahzaçlo do PROCO~ 
DIAl\IAS·PESSOAL CIVIL 

1 TOTAL 

EXPEDIENTE: 

NR VALOR 

535 200.000,00 

536 300.000,00 

538 100.000.00 

539 50.000,00 

632 •0.000.00 

641 500.000,00 

642 495.000,00 

1026 200.000,00 

1531 4.000, 00 

1.889.0 00 00 

Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -

Thamires F. de Alvarenga 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage. Cariacica-ES, 29.151-900 

GAOISEMGO - End. Eletrõnico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br. 



CllOJGO 
0 2.02.00.00 
0 2.08. 00.00 
0 2.08. 03.00 
12. 36 1.0020.2.0160 

12.365.0020.2.0160 

12.365.0020.2.0208 

0 2.31. 00.00 
0 2.31. 01.0 0 
15.451.0009.2.0213 

0 2.32.00. 0 0 
0 2.3 2.01.0 0 
14.122.0006.2.0 18 5 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
Cariacica-ES, sexta-feira, 05 de agôsto de 2022. 

ANEXO II 
êijOJTO SUPLJMl!HTAA. .. AH!J(O 1 1 ANULACÃO 

ESPECIFJCArao 1 NAT UREZA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE COVERNC 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
FUNDEB 
Manutenção dos Servlr;os de Apolo as Unidades de En 
LOC AÇÃO DE MÃO-OE-OBRA 3.3.90.37.00 
Manutenção dos Serviços de Apolo as Unidades de En 
LOCAÇÃO OE MÃO-OE-OBRA 3.3.90.37.00 

~~t~s ~:~vlj~~~:-~~ as Unidades de Ensino 
3.3.90.37.00 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SERVIÇOS 
S ECRETARIA MUNICI P AL DE SERVIÇOS 
Recupc1a Já 
OBRAS E INSTALACOES •1.4.90.5 1.00 

sec . MUN OE OESENV. ECO NÔM ICO I NOVAÇÃO 

F'O NTE 

1. 113.0000. 0000 

1.113.0000.0000 

1.113. ººªº· 0000 

1.001.0000.0000 

S EC. MUN DE DES ENV. ECONÔMICO INOVAÇÃO 

1 4.4.90.52.00 1 LOOl.0000.0000 
Operactonallzação do PROCON 
EQUIPE MATERl/IL PER.MANENlE 

1 TOTAL 

1·' 

6 

NR VALOR 

577 785.000,00 

578 500.000,00 

579 400.000.00 

l023 200.000,00 

11 06 4.000.00 

1.889.000 0 0 

DECRETO Nº 216, DE 20 DE JULHO DE 2022 
ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
12.639.419,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA . 
O PREFEITO MUNICI PAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 7º da Lei 6.256, publicado em 29 de dezembro de 2021, 
D E CR ET A: 
Art. 10 Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 12.639.419,00 (doze milhões, seiscentos e t rinta 
e nove m il, quatrocentos e dezenove reais) para atender a programação constante do Anexo l. 
Art. 20 Os recursos necessários à execução do dispost o no Artigo anterior, serão provenientes de anulações 
parcia is/totais de dotações orçamentár ias, indicadas no Anexo II. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroag indo seus efeitos a 20 de julho de 
2022. 
Cariacica - ES, 20 de j ulho de 2022. 

CÓDIGO 

0 2.03-00.00 
02.0 3.0 1.00 
04. 122.0027. 2.0156 

04.122.0029.2.0 195 

0 2.0 4.00.0 0 
0 2.0 4.01.00 
0•.122.0010.2.0034 

04. 122.00 27.2.0156 

0 2.0S.00.00 
0 2.05.01.00 
l.S.451.0001.1.0048 

15.451.0001.1.0052 

0 2.06.00. 00 
0 2.0 6.03.00 
08.122.0021.2.0156 

0 2.07.00.0 0 
0 2.0 7.0 1.0 0 
04. 122.0037.2.0217 

0 2.0 8. 0 0.00 
02.0 8. 0 1.00 
12.361.0020.2.0021 

12.365.0020. 2.0027 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
ciifotro SUPL!i"IOOAR Al'IEXO'J SUP.LEMENTAÇÃO 

l!SPié:.rF.rc:AçAô :<'./?<@ 'NATfJREZA FONT1! . 
PROCURADO RI A GERAL 
PROCURADORI A GERA L DO MUNl CÍPlO 
Manutenção de Unidade 

AUXILIO ALIM ENlAÇÃO J.3.90.46.00 1.001.0000.0000 
Pagamento de RC>Qu lstç~o de Peaueno Valor 
SENTENÇAS JUDICIAIS J.J.90.91.00 1.001.0000.0000 
SENTENÇAS l VOICIAIS 3,3.90.91.00 2.001.0000.0000 

SECRETAR rA MUNICIPAL DE CESTÃO 
SECRETAR IA MUNICI PAL DE GESTÃO 
Canacitaç!io dos Servidores Públicos 
MATERIAL DE CONSU,.10 3.3.90.30.00 1.001.0000.0000 
Manutencão df'! Uni dade 
AUX1UO ALIMENTAÇÃO J.3.90.46.00 1.001.0000.0000 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 3.3.90.47.00 t.001.0000.0000 
INDENIZAÇOES E RESTlTIJIÇOES 3.3.90.93.00 1.001.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL OE O BRAS 
SECRETARIA MUNI CIPAL DE O BRAS 
Construção, Reforma e Adecuação de Equipa~nlos e 
OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51.00 1.001.0000.0000 
Contençao e Prot eção de Encostas 
OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51.00 1.001.0000.0000 
OBRAS E INST ALACOES 4.4.90.5 1.00 1. 920.00 13.0000 

SEC. MUN. O E ASSlSTÊNCJA SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AS SISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenc;lo de Unidade 
MATERlAL OE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.001.0000.0000 

SEC. MUN. DE DES . DA CIDAD E E MEIO AMBIEN TE 
DES EN VOLVIMENTO URBANO 
Remuneracãc de P~ssoal Ativo 
OBRIGACOES PATRONAIS J.1.90.13.00 1.001.0000.0000 
08R.IGAÇÔES PATRONAIS· O P.INTRA·ORÇJ\MENr 3. J.9t. lJ.OO 1.001.0000.0000 

~=~~::~: ~~~~~I~~Ã°oE EDUCAÇÃO 

Assegurar o Programa de Alimentação ~udávcl nas u 
MATERIAL OE CONSUMO 3.3.90.30.00 1, 190.0000.0000 

Assegurar o Programa etc Alimentação Savdável nas u 
MATERlAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.190.0000.0000 

EXPEDIENTE: 

Nlt VALOR 

89 25.000.00 

90 6.000,00 
90 25-000,00 

104 4.450,00 

130 4 0.000,00 
13 1 330,00 
140 700,00 

171 496. 152,00 

174 279. 2(10,00 
174 310.000,00 

217 soo.ao 

237 69.687,00 
241 t 7.854,00 

304 98"-967,00 

305 990.000,00 

Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -

Thamires F. de Alvarenga 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage. Cariacica-ES, 29.151-900 

GAO/SEMGO - End. Eletrônico: 9IOSQ.ficlais@cariacica.es.gov.br 


